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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

"Art. 5º A fiscalização, no que se refere à informação re-
lativa à carga tributária objeto desta Lei, será exclusivamente
orientadora até 31 de dezembro de 2014." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 5 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Guilherme Afif Domingos

DECRETO No- 8.264, DE 5 DE JUNHO DE 2014

Regulamenta a Lei nº 12.741, de 8 de de-
zembro de 2012, que dispõe sobre as me-
didas de esclarecimento ao consumidor
quanto à carga tributária incidente sobre
mercadorias e serviços.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 12.741, de 8 de
dezembro de 2012, que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao
consumidor quanto à carga tributária incidente sobre mercadorias e
serviços, de que trata o § 5º do art. 150 da Constituição.

Art. 2º Nas vendas ao consumidor, a informação, nos do-
cumentos fiscais, relativa ao valor aproximado dos tributos federais,
estaduais e municipais que influem na formação dos preços de mer-
cadorias e serviços, constará de três resultados segregados para cada
ente tributante, que aglutinarão as somas dos valores ou percentuais
apurados em cada ente.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a infor-
mação deverá ser aposta em campo próprio ou no campo "Infor-
mações Complementares" do respectivo documento fiscal.

Art. 3º A informação a que se refere o art. 2º compreenderá os
seguintes tributos, quando influírem na formação dos preços de venda:

I - Imposto sobre Operações relativas a Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;

II - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS;

III - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro,
ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;

V - Contribuição Social para o Programa de Integração So-
cial - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - Pasep;

VI - Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial - Cofins; e

VII - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, in-
cidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus de-
rivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível - Cide.

§ 1º Em relação à estimativa do valor dos tributos referidos
no caput, não serão computados valores que tenham sido eximidos
por força de imunidades, isenções, reduções e não incidências even-
tualmente ocorrentes.

§ 2º Serão informados ainda os valores referentes ao Imposto
de Importação, ao PIS - Pasep - Importação e à Cofins - Importação,
na hipótese de produtos cujos insumos ou componentes sejam oriun-
dos de operações de comércio exterior e representem percentual su-
perior a vinte por cento do preço de venda.

§ 3º Em relação aos serviços de natureza financeira, quando
não seja legalmente prevista a emissão de documento fiscal, as in-
formações de que trata o art. 2º deverão ser feitas em tabelas afixadas
nos estabelecimentos.

§ 4º A indicação relativa ao IOF restringe-se aos produtos
financeiros sobre os quais incida diretamente aquele tributo.

§ 5º A indicação relativa ao PIS e à Cofins, de que tratam os
incisos V e VI do caput, limitar-se-á à tributação incidente sobre a
operação de venda ao consumidor.

§ 6º Sempre que o pagamento de pessoal constituir item de
custo direto do serviço ou produto fornecido ao consumidor, também
deverão ser divulgados os valores aproximados referentes à con-
tribuição previdenciária dos empregados e dos empregadores inci-
dente, alocada ao serviço ou produto.

§ 7º A carga tributária a ser informada, quando da venda ao
consumidor final, pode ser aquela pertinente à última etapa da cadeia
produtiva, desde que acrescida de percentual ou valor nominal es-
timado a título de IPI, substituição tributária e outra incidência tri-
butária anterior monofásica eventualmente ocorrida.

Art. 4º A forma de disponibilizar ao consumidor o valor
estimado dos tributos mencionados no art. 3º, relativamente a cada
mercadoria ou serviço oferecido, poderá ser feita por meio de painel
afixado em local visível do estabelecimento.

Parágrafo único. Nos casos em que não seja obrigatória a
emissão de documento fiscal ou equivalente, a informação poderá ser
prestada na forma deste artigo.

Art. 5º O valor estimado dos tributos mencionados no art. 3º
será apurado sobre cada operação e, a critério das empresas ven-
dedoras, poderá ser calculado e fornecido, semestralmente, por ins-
tituição de âmbito nacional reconhecidamente idônea, voltada pri-
mordialmente à apuração e análise de dados econômicos.

Parágrafo único. Os cálculos poderão ser elaborados com
médias estimadas dos diversos tributos e baseados nas tabelas da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e da Nomenclatura Bra-
sileira de Serviços - NBS.

Art. 6º Os valores e percentuais de que trata o art. 2º têm
caráter meramente informativo, visando somente ao esclarecimento
dos consumidores.

Art. 7º O descumprimento do disposto neste Decreto sujeita
o infrator às sanções previstas no Capítulo VII do Título I da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 8º O disposto neste Decreto é facultativo para o Mi-
croempreendedor Individual - MEI a que se refere a Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, optante do Simples Nacional.

Art. 9º A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte a que
se refere a Lei Complementar nº 123, de 2006, optantes do Simples
Nacional, poderão informar apenas a alíquota a que se encontram
sujeitas nos termos do referido regime, desde que acrescida de per-
centual ou valor nominal estimado a título de IPI, substituição tri-
butária e outra incidência tributária anterior monofásica eventual-
mente ocorrida.

Art. 10. O Ministério da Fazenda, o Ministério da Justiça e a
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
editarão normas complementares para a execução do disposto neste
Decreto, no âmbito de suas competências.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Guilherme Afif Domingos

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, tendo
em vista o disposto no Decreto nº 4.263, de 10 de junho de 2002, e
na qualidade de Grã-Mestra da Ordem do Mérito da Defesa, re-
solve

PROMOVER,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito da Defesa:

I - ao grau de Grã-Cruz:
General de Exército R/1 JOAQUIM SILVA E LUNA; e
LIVIA CARDOSO VIANA GONÇALVES; e

II - ao grau de Grande-Oficial:
Embaixadora VITÓRIA ALICE CLEAVER.

Brasília, 5 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, tendo
em vista o disposto no Decreto nº 4.263, de 10 de junho de 2002, e
na qualidade de Grã-Mestra da Ordem do Mérito da Defesa, re-
solve

ADMITIR,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito da Defesa:

I - no Grau de Grã Cruz:
Ministro de Estado das Relações Exteriores LUIZ ALBERTO FI-
GUEIREDO MACHADO; e
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação CLELIO
CAMPOLINA DINIZ;

II - no Grau de Grande-Oficial:
Senador HUMBERTO SÉRGIO COSTA LIMA;
Senadora ANA RITA ESGARIO;
Senador RICARDO DE REZENDE FERRAÇO;
Deputado Federal NELSON VICENTE PORTELLA PELLEGRINO;
Deputado Federal AROLDE DE OLIVEIRA;
Deputada Federal JANDIRA FEGHALI;
Deputado Federal LUIZ GONZAGA PATRIOTA;
Deputado Federal EDUARDO LUIZ BARROS BARBOSA;
Deputado Federal OSMAR GASPARINI TERRA;
Deputado Federal ASSIS MIGUEL DO COUTO;
Deputado Federal DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM;
Major-Brigadeiro do Ar R1 MARCO ANTONIO CARBALLO PEREZ;
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
JOÃO ALBERTO DE NEGRI;
Secretário-Geral de Consultoria da Advocacia-Geral da União FER-
NANDO LUIZ ALBUQUERQUE FARIA;
Consultor-Geral da União ARNALDO SAMPAIO DE MORAES
GODOY; e
Procurador-Geral da União PAULO HENRIQUE KUHN;

III - no Grau de Comendador:
Contra-Almirante (RM1) RICARDO ALBERGARIA CLARO; e
General de Brigada R/1 JOSÉ EUSTÁQUIO NOGUEIRA GUIMARÃES;

IV - no Grau de Oficial:
Capitão de Mar e Guerra (RM1) LUIZ CARLOS FARIA JÚNIOR;
Coronel R/1 PAULO DA SILVA MAGALHÃES;
Coronel R/1 MORAES JOSÉ CARVALHO LOPES JUNIOR; e
Coronel R/1 FÁBIO EDUARDO MADIOLI; e
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